
ESTADO DO PARANA

PORTARTA No 30.8 54t2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DOPARANA, no uso Oe suas rtiiOrç0", legais,

considerando o disposto na Lei 2.98412022 -'Dispõe sobre a instituição doPrograma de Prorrogação da Licença-Maternidade, e dá outras providências.
considerando o disposto no aft. 60 da referida Lei, que assim dispõe: ,,ArÍ. 

60 Aseruidora que encontrlr-s.'e 
?m oo.z2 da Licençà-maternidade, ia dita aa pubticaçãodesÍa tei' ou no período oe õz rãài"1.""u" àiíiii), poderá sotiitiia prorrogação da

b:f""#i,; l:;,0" 
que requerida ,tá 'áõi;*"; ;;: apos a dab dá pubticação da

in,,p,?!,1"'rlu:?:lz;,;:,:W::i:f,,o ,no,,a, qt)e ricará razendo parte intesrante e

RESOLVE;

Art. 1O CONCEDER, A SErVidOrA ELIZIANA CARLA NUNES DA LUZ, OCUPANTEdo cargo efetivo de Assistente social, com carga horaria de 30hrs semanais rotada nasecretaria Municipal de saÚde , 1zodías de Licença Maternídade a partir de 17de abrirde 2023.

Art' 20 CoNCEDER, prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias para gozo delicença maternidade a servídora citada acima, com data de retorno em 16t10r2023.Art' 30 Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta portaria entrará em vigorna data de sua publicação.

Publique - se

GABINETE FEITO MUNICIPAL,24 DE ABRIL DE 2023.
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